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5. Levantamento de Mercado

Foi realizada a pesquisa através da Pesquisa de Preços. Para o levantamento de mercado foram consultados empresas e fornecedores
do ramo que atendam as demandas do Contratante. A pesquisa de preço foi realizada conforme orientac ̧ão no Art. 5º da IN 65 de 07 de
julho de 2021 da SEGES/ME.

6. Descrição da solução como um todo

A descric ̧ão da soluc ̧ão abrange a aquisição de , que viabilizem a manutenção no atendimento odontológico nosMateriais Comum
pacientes deste Hospital.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1
Cloridrato de mepivacaína dosagem
2% associada com epinefrina 1:100.000

269888 Tubete 250 R$ 2,935 R$ 733,75

2
Cloridrato de lidocaína dosagem 2%
associada com epinefrina 1:100.000

269851 Tubete 500 R$ 4,2 R$ 2.100,00

3
Cloridrato de articaína dosagem 4%
associada com epinefrina 1:100.000

297697 Tubete 200 R$ 3,795 R$ 759,00

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.592,75

O valor aproximado da contratação é de R$ 3.592,75 (três mil, quinhentos e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos).
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não haverá fracionamento do objeto licitado, pois assim, não haverá perda de economia de escala, considerando que o quantitativo total
previsto nos itens tornam as propostas mais vantajosas e competitivas.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica, pois não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento institucional da Administração, atendendo ao disposto no art. 18 da Lei nº
14.133/2021 e no Decreto nº 10.947/2022, que institui normas para o Plano de Contratações Anual (PCA).

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a presente contratação, espera-se abastecer o estoque de anestésicos locais de uso odontológico para atendimento dos usuários do
Sistema de Saúde da Marinha.

13. Providências a serem Adotadas

Não é necessário realizar modificações em nenhum setor no ambiente da OM para que surta o efeito do material a ser adquirido.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não foram identificados durante o planejamento dessa aquisição impactos ambientais afetos a essa contratação.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
.2020

 

 

 

 

FLAVIA SANTOS FERREIRA

Equipe de apoio
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Despacho: Vice diretor No impedimento

 

 

 

 

MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA

Autoridade competente
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